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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.158, DE 18 DE MAIO DE 2020.
Prorroga prazo para pagamento 
do Simples Nacional, referente 
ao exercício de 2020 e dá outras 
providências.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito 
Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Resolução CGSN nº 152/2020, 
publicada na Edição Extra do Diário Oficial da União no 
dia 18.03.2020, o qual prorroga o prazo para pagamento 
dos tributos federais no âmbito do Simples Nacional;

CONSIDERANDO que a prorrogação aplica-se aos 
meses de março a maio de 2020, em função dos impactos 
da pandemia do COVID-19;

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado, nos termos da Resolução 
CGSN nº 152/2020, o prazo para pagamento do Simples 
Nacional, o qual se dará da seguinte forma:

I. o Período de Apuração Março de 2020, com 
vencimento original em 20 de abril de 2020, fica prorrogado 
o vencimento para 20 de outubro de 2020;

II. o Período de Apuração Abril de 2020, com 
vencimento original em 20 de maio de 2020, fica 
prorrogado o vencimento para 20 de novembro de 2020;

III. o Período de Apuração Maio de 2020, com 
vencimento original em 22 de junho de 2020, fica 
prorrogado o vencimento para 21 de dezembro de 2020;

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado na Secretaria Municipal, na 
mesma data.

SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

ASSESSORA DE PLANEJAMENTO 
ADMINISTRATIVO
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